
Proposta de regulamento do Conselho que prorroga por um período mÆximo de um ano o
financiamento de certos planos de melhoramento da qualidade e da comercializaçªo aprovados

no âmbito do título II-A do Regulamento (CEE) n.o 1035/72

(2001/C 240 E/06)

COM(2000) 623 final � 2000/0252(CNS)

(Apresentada pela Comissªo em 5 de Outubro de 2000)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 37.o,

Tendo em conta a proposta da Comissªo,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do ComitØ Económico e Social,

Considerando o seguinte:

(1) O título II-A do Regulamento (CEE) n.o 1035/72 do Conse-
lho, de 18 de Maio de 1972, que estabelece a organizaçªo
comum de mercado no sector das frutas e produtos hortí-
colas (1), prevŒ vÆrias medidas específicas para remediar as
deficiŒncias das estruturas de produçªo e comercializaçªo
de certas frutas de casca rija e alfarrobas. A ajuda Ø con-
cedida a organizaçıes de produtores que tenham sido es-
pecificamente reconhecidas e que tenham apresentado um
plano, aprovado pela autoridade competente, de melhora-
mento da qualidade e da comercializaçªo da sua produçªo.

(2) O Regulamento (CEE) n.o 1035/72 foi revogado pelo Re-
gulamento (CE) n.o 2200/96 do Conselho (2). No entanto,
conforme indicado no artigo 53.o do Regulamento (CE)
n.o 2200/96, os direitos adquiridos pelas organizaçıes de
produtores em aplicaçªo do título II-A do Regulamento
(CEE) n.o 1035/72 manter-se-ªo atØ à sua caducidade.

(3) A ajuda específica concedida para a elaboraçªo e realizaçªo
do plano de melhoramento da qualidade e da comerciali-
zaçªo prevista no n.o 2 do artigo 14.o-D do Regulamento
(CEE) n.o 1035/72 estÆ limitada a um período de 10 anos,
sendo o nível mÆximo da ajuda degressivo, a fim de au-
mentar progressivamente a responsabilidade financeira dos
produtores.

(4) Um certo nœmero de planos terminou em 2000, no final
do seu dØcimo ano.

(5) O Regulamento (CE) n.o 2200/96 prevŒ que a Comissªo
apresente ao Conselho um relatório sobre o funcionamento
desse regulamento. Esse relatório deve incluir uma ava-
liaçªo dos resultados das medidas específicas relativas às
frutas de casca rija e a alfarrobas aplicadas no âmbito do
título II-A do Regulamento (CEE) n.o 1035/72 e pode pre-
ver novas medidas de apoio. AtØ essa altura, as organiza-
çıes de produtores cujos planos de melhoramento expirem
em 2000, e que continuem a preencher os critØrios de
reconhecimento, podem solicitar a continuaçªo do finan-
ciamento dos seus planos no quadro do orçamento de
2001.

(6) Só os pedidos de ajuda relativos a trabalhos realizados atØ
em 15 de Junho de 2001 sªo elegíveis para financiamento
no quadro do orçamento de 2001.

(7) A fim de simplificar os procedimentos administrativos, a
ajuda serÆ limitada às zonas para as quais tenha sido apre-
sentado um pedido de ajuda no decurso do dØcimo ano do
plano.

(8) O período mÆximo de um ano acima mencionado nªo Ø
suficiente para completar os trabalhos das acçıes de arran-
que seguidas de replantaçªo e/reconversªo varietal. Em con-
sequŒncia, a ajuda mÆxima por hectare deve ser paga rela-
tivamente a outras operaçıes referidas nos n.os 1, terceiro
parÆgrafo, e 2 do artigo 2.o do Regulamento (CEE)
n.o 790/89 (3),

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As organizaçıes de produtores reconhecidas que se dedicam à
produçªo e comercializaçªo de frutas de casca rija e/ou alfar-
robas referidas no artigo 14.o-A do Regulamento (CEE)
n.o 1035/72 cujos planos de melhoramento da qualidade e
comercializaçªo tenham sido aprovados em 1990 podem soli-
citar a continuaçªo do financiamento dos seus planos durante
um período adicional mÆximo de um ano, de acordo com as
regras estabelecidas no presente regulamento.

Artigo 2.o

A ajuda serÆ paga e restringir-se-Æ às zonas para as quais tenha
sido apresentado um pedido de ajuda respeitante ao dØcimo
ano do plano e serÆ limitada a um mÆximo de 241,50 EUR por
hectare, de acordo com o previsto nos n.os 1, terceiro parÆ-
grafo, e 2 do artigo 2.o do Regulamento (CEE) n.o 790/89. A
ajuda serÆ aplicÆvel, durante um período mÆximo de um ano
imediatamente após o termo do dØcimo ano do plano, atØ em
15 de Junho 2001.
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Os pedidos de prolongamento do financiamento de um plano
em conformidade com o artigo 1.o equivalem à aceitaçªo, pela
organizaçªo de produtores, de aplicar o seu plano tal como
aprovado para o dØcimo ano durante um período adicional
mÆximo de um ano.

Artigo 3.o

As regras de execuçªo aplicÆveis no dØcimo ano serªo aplicÆ-
veis mutatis mutandis durante o período adicional referido no
artigo 1.o.

Se necessÆrio, serªo adoptadas medidas em conformidade com
o procedimento previsto no artigo 46.o do Regulamento (CE)
n.o 2200/96.

Artigo 4.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

O presente regulamento Ø obrigatório em todos os seus ele-
mentos e directamente aplicÆvel em todos os Estados-Membros.
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